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EDITAL Nº 025/2019

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO
 

RETIFICAÇÃO Nº 001
 
 

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS AVANÇADO PONTE NOVA,  Leonardo de Paiva
Barbosa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 06 de abril de 2016,
publicada no DOU de 15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de
julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078,
de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, RESOLVE
RETIFICAR o Edital nº 025/2019 do Processo Seletivo Simplificado, destinado à seleção de candidatos,
para contrato como Professor Substituto para este Campus, por tempo determinado, conforme o que se
segue:
 
Onde se lê:
10.1. A pontual final do candidato se dará pela soma simples dos pontos obtidos nas etapas de Prova
Didática e Prova de Títulos e a classificação final se dará em ordem decrescente de pontos obtidos, após
aplicados os critérios para desempate, se necessário e a homologação do resultado final do Processo
Seletivo respeitará o disposto no art. 16 do Decreto 6.944/09, segundo o qual os candidatos não
classificados dentro do número máximo de aprovados de que trata o Anexo II do referido decreto, ainda
que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no processo seletivo. 
 
 Leia-se:
10.1. A pontuação final do candidato se dará pela soma simples dos pontos obtidos nas etapas de Prova
Didática e Prova de Títulos e a classificação final se dará em ordem decrescente de pontos obtidos, após
aplicados os critérios para desempate, se necessário e a homologação do resultado final do Processo
Seletivo respeitará o disposto no art. 39 do Decreto nº 9739/2019, segundo o qual os candidatos não
classificados dentro do número máximo de aprovados de que trata o Anexo II do referido decreto, ainda
que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente reprovados no processo seletivo.
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do edital.

Ponte Nova, 10 de dezembro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo de Paiva Barbosa, Diretor Geral, em
12/12/2019, às 14:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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